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Estado de Pernambuco
CÂMARAMUNICIPAL DE YERTENIE DO LÉRIO

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N" 69.902.09ó10001-80

DISPENSA N" DVOOOO4/2024
PROCESSO LICITATORIO N' OOOO4I2O24

CONTRÂTO N': 00003/2024-CMv

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A "CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE VERTf,NTE DO LÉRIO E A
EIVIPR.ESA JOSE EVERTON FIGUEIRE,DO GOMES", PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumenro de conEato, de um lado o MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO, Estado

de pernambuco, por meio da CÂuln.l MTINICIPAL DE VEREADORES (Casa João Dias de Sales),

localizada na Praça Seveíno Barbosa de Sales, 227 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ n'
69.902.096/000l -80, neste ato representada pela Presidente da Cârnara Municipal de Vereadores

SEVE RIN FRAN ADESA SS ILV A. brasileira, viúva, residente e domiciliado na Praça SeverinoC
Barbosa de Sales, 196 - Centro - VeÍente do Lério - PE, CPF n' 920.524.284-53, Carteira de Identidade

n" 1666920 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado G!-EYEEEN
FIGUEIREDO GOMES - R ALONSO SOARES DE LIMA, I1 - SAO SEBASTIAO. SURUBIM. PE,

Cwpl n 43.054.383/0001-93, neste ato representado por José Everton Figueiredo Gomes, Brasileiro,

Solteiro, Empresrírio, residente e domiciliado na Rua Professor José Geral de Souza, 31, Centro - Surubim

- pE, CPF n" 089.523.464-59, Carteira de Identidade n' 8.317.331 SDS/PE, doravante simplesmente

CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSL'LA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

l.l. Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n'DV00004/2024, processada nos termos da Lei

Federal no 14.133, de 1' de abril de 2021; Lei ComplemenÍar n" 123, de 14 de dezembro de 2006; e

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes

estão sujeitos como também à cláusulas deste çontrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. O presente contrato, cuja lavratuÍa foi autorizada pelo Despacho n" DV 00004/2024-02, de 09 de

maio de 2024, tem por objeto: Contratação de empresa para o fomecimento, conforme demanda, de

gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de Vereadores do Município de

Vertente do Lério - PE.

2,2. O fomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de

Praça Severino Baúosa de Sales, n" 227 - Centro -Y eÍtente do LéÍio - PE

CEP n" 5576040O I Telefoner (081) 3ó347105
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Estado de Pernambuco
CÂMARAMTJNICIPAL DE YERTENTE DO LÉRIO

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N" 69.902.09ó10001-80

Licitação n' DV00004/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integtantes do presente contrato, independente de transcrição; e seú realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

3.1. O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§ 9.586,00 (NOVE MIL E

QUNHENTOS E OITENTA f, SEIS REAIS).

I'I'EM

2

DESCruÇÃO
AÇÚCAR _ TIPO CRISTAL, OBTIDO DA CANA DE
AÇUCAR- COM TEOR DE SACAROSE MINIMO DE
99,5070, LMIDADE MAXMA DE 0,10%, ISENTO DE
SUJIDADES, PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E
DETRITOS ANIMAIS OU VECETAIS. SEM
FERMENTAçÃO, COV V,qllDAOp lr,tÍNrMÁ DE 6 MESES
A PARTTR DA DATA DE ENTREGA.
ADOÇANTE DIETÉTICO _ LÍQTJIDO. COMPOSTO DE
SACARINA SÓDICA E CICLAMATo DE SÓDIo. CoM
VALIDADE MíNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA. EMBALAGEM COM IOOML,

BAIA _ DE FRUTA. DURA. OBTIDO DA PASTA DE
AÇÚCAR FUNDIDO. AUSENTES DE SUJIDADES,
PARASITOS E LARVAS, COM COR" ODOR E SABOR
PRÓPRIOS, ACONDICIONADO DE FORMÁ ADEQUADA,
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO. PACOTE COM 5OOG.

BISCOITO COM SAL _ TIPO CREAM CRACKE&
coMPosÍÇÃo BÁsrc^ ARoMATVAm
ARTIFICIALMENTE, FARINHA DE TRIGO. GORDURA
VEGETAL HIDROGENADA, SAL, EXTRATO DE MALTE,
FIRMENTO BIOLÓCICO, COM CLÚTEN,
ÀCONDICIONÂDO EM PACOTE. 350 C.
BISCOITO DOCE SEM RECHEIO _ Do TIFO MAIZFNA.
cot"rrostçÃo nÁstcA FARINHA DE TRrco, AMIDo DE
MILHO, SAL RDFINADO, AÇUCA& C,ORDURA VEGETAL
HIDROGENADA E OUTRAS SUSSTÂNCIAS
PERMII'IDÂS- EMBALACEM PRMARIA DE PLÁSTICO
RESITENTE, 3sO,OOG.

BISCOI]O DOCE SEM RECTIEIO _ TIPO MARIA,
COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINTIA DE TRICO, GORDURÁ
VEGETAL, SAL, AÇUCÁI' E OUTRÁS SUBSTANCIAS
PERMITIDAS, ACONDICTONADO EM PACOTE, 4OO

GRAMAS.
BISCOTTO DOCE SEM RECHEIO , TIPO ROSQUINIIÂ DE
DÍVERSOS SABORES, COMPOSIçÀO BÁSICA FARJNT{Á
DE TRJGo, c,oRDr.rRA vEcETÂL. sAL. 

^çúcAR 
E

OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMTIDAS.
ACONDICIONADO EM EMBALACEM FILME BOPP,
PESANDO 360 GRAMAS.
BOLO - DE ROLO. FARTNHA DL rruC,O. OVOS. AçÚCAR
REFINADO, DOCE DE GOIABA, MÁNTEIGA SEM SAI,
CREME VECETAI OU MÀRGARINA. CONIÉM GLÚTEN,

MARCA UNID. QUANT. P.UNITARIO P. TOTAL

AÇUCANA KG óO 4.52 271,20

ASSTIGRIN I.JND 7 711 26,04

SETE BELO UND 20 I1.96 2't9.20

6 PILAR UND 56 4.60 2s1.60

PILAR UND 56 4.49 2s t,44

PILAR trND 56 4.81 ?69,36

MAURICEIA UND 24 4.54 i08.96

KI DELICIA I,IND 48 t3.02

'l

8

I

l0 624,96

Praça Seyerino Baúoca de Salcs, n'227 - Ceúo - V€rtcntc do Lerio * PE
CEP n" 557ó{l-0(X) | Tclefone: (0El) 3ó34.7105
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Estado de Pernambuco
CÂMARA MI.JNICIPAL DE WRTENTE DO LÉRIO

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N" 69.902.096 / 0001 -80

EMBALADO EM PI,ÁSTICO FILME. EMBALAGEM DE
350G.
BOLO _ DE TRIGO COMUM. COM LEITE. OVOS.

u MARGARTNA, sAL, AÇúcA& FERMENTq coNTENDo
GLUTEN, EMBALAGEM EM PLASTICO IMPERMEAVEL.
clrÉ - rtpo solúwl DESCAFEINADo, EM Pó,
coNSTrruÍDo DE cRÂos eústcn, poDENDo

coNll,R ATÉ lonl" cRÂos coNlLoN e uÁxtt',lo zopz ne,
DEFEITOS PRETOS/VERDES/ARDIDOS, ISENTOS DE
cRÂos pRETolvERDEs ou FERMENTADoS, tsENTo
DE SUJTDADES E OUTROS MAIERIAIS ESTRÂNHOS,

12 ESCALA SENSORIAL ENTRE 6,0 A 7,2 PONTOS. COM NO
MÁxlMo l% DE IMpuREzAs, 0% DE ourRos
pRoDUTos p /rti:, sot DE UMIDADE, coM VALIDADE
MiNIMA DE 6 T"íESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA,
EMBAT.AGEM A vÁcuo, DEVENDo oBEDECER A
TODAS AS NORMAS VIGEN'IES. EMBALAGEM COM
40c.
cAFÉ - TRADTcToNAL ToRRADo NroÍoo. e.tvr pó
HoMOCÊI.{EO, CONSTITUÍDO DE GRÂOS ARÁBICA.
poDENDo corren arÉ 30% cRÂos coNlLoN E
MÁxlMo 20ol" DE DEFEtros PREToS/VERDES/ÀRDIDos,
ISENTOS DE CRÃOS PRETOS-VERDES OU

13 FERMENTADOS. ESCALA SENSORIAL ENTRE 4,5 A 5,9

PONTOS, COM NO MÁXIMO,I% DE IMPUREZAS, O/O DE
OUTROS PRODUTOS E ATE 5% DE UMIDADE, COM
VALIDADE úxnul oe 6 MESES A PARTIR DA DATA
DE ENfREGA. DEVENDO OBEDECER A TODAS AS
NORMAS VIGENTES. PACOTE COM 250C.

cHÀ cAMoMtLA. coNslruíoo DE FLoRAIS
INTEIROS, DE ESPÉCING.S VEGETAIS CENUÍNOS
DESSECADOS, DE COR AMÂRELA PARDÁCENTA, COM

t4 AspEcro coR cHEIRo E sABoR PRóPRlos, ISENTo DE
SUJIDADES. PARASITAS E LARVAS, ACONDTCIONADO
EM SACHE, EMBALADo EM cAIxA DE PAPEL cARTÃo.
CATXETA COM I5C.
crrÁ ERvA DocE sEcA-ANIz, coNsltruiDo DE
FRUTOS MADUROS INTEIROS, DE ESPECMES
vEcETArs cENUÍNos DEssECADos, DE coR VERDE

15 CINZA PARDACENTA. COM ASPECTO CO& CHEIRO E

SABOR PRóPRIOS. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS
E LARVÁS, ACONDICIONADO EM SACHE EMBALADO
EM CATXA DE PAPEI, CARTÃO. CAIXETA COM I6C.
cHÁ - HoRTELÃ. coNsrtruÍDo DE FoLHAS NovAS,
BROTOS. DE ESPÉCES VEOETAIS CENUÍNOS
DESSECÂDOS. DE COR VERDE PÂRDÂCENTA, COM

16 AspECTo coR- cHEIRo E sABoR PRóPruos, tsENTo
DE SUJIDADES. PARÁSITAS E LARVAS,
ACONDÍCIONADO EM SACHE, EMBALADO EM CAIXA
DE PAPEL cARTÀo. cÀD(ErA coM loc.
LEITE CONDENSAM _ COMPOSTO DE LEITE

,, INTECRAL. eçúcan e LAC tosE (TRADlcloNAL). DE

'' coNsrsrÊlrcn cR.EMosA E TtjxruRA HoMoGÊt{E&
ACONDICIONADO EM CAIXA CARTONADA DE 395G.

KI DELICIA KG 24

NESCÂFÉ UND 48 1,22 146.56

sÃoBRAZ trND 16 8.11 130.24

MARATA UND 12 ).51 42.84

MARATA UND 12 ?.70 32.40

MARATA UND )2 1 7.) 44.64

MOCOCA LIND 8 s.ló

CBP * 55?éMAO I I'clc6lDr <a)3t, t6:»'t-7toí

12.88

Praça Severino Baôosa de Sales, n" 227 - Cenro - Y€Íente do Lerio - PE
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Estado de Pemambuco
CÂMARA MUNICIPAL DE YERTENTE DO LÉRIO

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N' 69.902.096 / C0,ot -80

rere r»r ú lrrscRAl - coRDURÂs rorAls 6,9 A 8,0
G, GORDIJRAS SATURADAS 4,0 A 5,0 G, GORDURA
TRANS o G, FIBRÂ ALIMENTAR oc, cÁI-cIo ZrsÀ,{c I

tE 2i9,2 Mc, sóoto sst\4c A luMc, vALoR El.IERcÉTtco cccL
DE I29 A I5O KCAL, CARBOIDRATO DE 9,6 A I2G,
pRorEÍNA DE 6,7 A t2c, EMBALADo EM pACorE
ALUMIMZADO, 2OOC.

MANTETGA _ COM SAI, DE PRMEIRA,
19 AcoNDtctoNADA EM porE pt-Ásrtco, ATóxtco, cAMpoNESA

cArxA DE pApELÃo REFoRÇADo. porE coM 2s0c.
REFRIGERÂNTE _ COMPOSTO DE DIET. EXTRATO DE

^^ cuauxÁ. MENos DE r.5 KCAL. ARoMA NATURÂI.

'?o ;i,RE"'ü' pÃ;irrff ; il'R;;'s:';õõ;'Dióiôüil ANrARrrcA

TTTBELICPN,! PLÁSTICA DE 02 LITROS.
R.EFRIGERANTE _ COMPOSTO DE EXTRÁI O DE COLA.
Ácua cAsEIFtcADA, SACÂRINA, ExrRÂTos

,r VECETAIS. cArEÍNA, CoRANTE, CARAMELo. ISENTo ^^^. ^^-' DE coRÂNrEs ARrrFrcrArs. Liwü'-ó;- ;úó^ôÊ4. cocA coLA

PA.RASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PET DE 02 LITROS.
REFRIGERANTE _ COMPOSTO DE EXTRATO DE
LARANJA, ÁGUA CASEIFICADA, AROMA NATURAL,

22 MENO§ DE l,sKCAL. CORANTES, LI!'RE DE SUJIDADES, FANTA
PARÁSITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EM
GARRÂFA DE 2 LITROS.
ovo - DE cALINHA, BRANco, MÉDIo, IsEi.Íro DE

,.r SUJIDADES, FtNCos E suesrÂNctas roxtcAs.-- ACoNDrcroNAoo eru oruoiiõàü"ipnóÉniÀôÀ' KUMAMoT.

BANDEIJA COM 30 IJNIDADES.
sAL - REFINADo, IoDADo, coM No MÍtttuo x,ssi/" oE

" :'.|fJ&.n.f". Ê$o!oo"o'ou 
t#l,r',?E*o'?ffi cAMPEÃo

1KG.

suco coNcENTRAm - sABoR DF: CAJU, AÇúCAR-
AcIDULANTE, ÁcrDo cÍTruco, ARoMATzANTE
pÊNuco Ao NATURAL DE cÂJU, vALoR
ENERGÉTICo 84,o0KcAL IGUAL 357.0oKJ,
CARBOTDRATOS 2I.O«;, FIBRA ALTMENTAR O,5OC,

vlrAMINÁ c 40,00Mc, sóDto l9,0oMG, pRoDUTo

PRoNTo PARA o coNsuMo. PRoDtffo NÃo
FERMENTADO. COM COR. AROMA E SABOR

25 cARAcrEúsrtcos DA FRurA. SUBMETIDo A MAcUARY
TRATAMENToS QUE ASSEGURÂM A CONSERVAÇÃO
Do pRoDuro NÀo FERMENTADo, coM co& ARoMA
E sABoR canecrgRisrtcos DA FRUTA, suBMETtDo
A TRATAMENToS euE ASSEGURA A coNsERvAÇÀo
DO PRODUTO ATE O PRÁZO DE VALIDADE,
ACONDICIONADO EM EMBAIAGEM TETRA PÀCK,
ACOMPANI{A CANUDO, VALIDADE DE 06 MESES.
EMBÂLAGEM DE lL.
suco coNcENTRÁDo - sABoR DE MARACUJÁ,

* i:Yf â*",*BST*hi.H.l'Ti?;.iffi MAGUARY

ITTAMINA c E ARoMATIZANTE IDÊNrIco Ao

6.93 t66.32

t2.05 r92,E0

8.37 133.92

9.95 218.80

8.87 141,92

10,56 328.S6

r,l6 6.80

I 1.68 560,64

t,t.09

M=-
Praça §everino Barüosa de Sales, n' 227 - CentÍo - Y€rtcnte do Lério - PE

CEP a" 5576{HXXI I Torc6aor (Oel) ,Úl'}7roE

616,32
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PT 16

UND 16

UND 24

IJND 16

BAND 16

KG5

L48

t. 4E



Estado de Pemambuco
CÂMARA MI,]MCIPAL DE YERTE,NTE DO LÉRIO

CASA JOÃO DIAS DE SAIES
CNPJ N' 69.902.096 / 0001 -80

NATURAL DE MARACUJÁ. VALOR ENERGÉNCO
88,OOKCAL TGUAL 374,OOKI, CARBOIDRATOS 22,OOG,

sóDro ls,00c, !'TTAMINA c 24,00MG, PRoDLno NÃo
FERMENTADO, COM CO& AROMA E SABOR
cA-RAcrERÍsrtcos DA FRLrrA, suBMETtDo A
TR TAMENToS euE AssEcuRÁM A coNsERvAÇÂo
Do pRoDUl'o NÃo FERMEI.TTADo, coM co& ARoMA
E sABoR CARACTEÚSTICOS DA FRUTA, SUBMETIDO
A TRATAMENT0S euE AssEcuRÂ A coNsERvAÇÀo
r,O PRODTJTO ATE O PRAZO DE VALIDADE.
ACONDICIONADO EM EMBALACEM TETRA PACK,
ACOMPANHA CANTJDO, VALIDADE DE Oó MESES.
EMBALAGEM DE IL.
pÃo - Trpo rmNcÊs coM MARcARINA DE BoA
euArrDADE, coMposlÇÂo MÍNIMA DA MAssA: 40c
FARINHA DE TRIGO.O,8G DE SAL, O,4G DE, ãE'I;mf"Í 

*"tst,i,i3â:3:13 
",â"Sà,1'ffi 'AN 

CRI ST^L

VEGETAL. PESANDO 50 GRÁMAS POR I.JNIDADE, VIDA
ÚTII 6 HORAS, EMBAIADO EM EMBALAGEM
APROPRJADA.
pÂo DE FoRMA - suprnrÍcle LISA" MACIA E
BFJLHANTE, NÃo QUEBRADIçO MIOLO CONSISTENTE,
sEDoso E MAcro, coMPostÇÃo prÍNnraa DA MAssA
3,I4,9OCR DE FARIN}TA DE TRIGO. I7.24CR DL, AÇÚCAR.

,)e r7_.24OR DE CORDURA VEGETAL, l0.35OR DE LEITE EM (-antcF." 
PO.6.9OGR SAL, ],44GR DE REFORCADOR" I86.2OML DE
Ácue, tz,zacn FERMENTo BloLoctco,. 0,62cR DE
ANTIMOFO. EMBALADO EM SACO PLASTICO PVC
ATóxco, pEcA FATIADA, coM vtDA úTL DE ? DIAS.
PACOTE COM 450C.
pRESUNTo - MAcRo, pnÉ-cozmo. FATIADo, DE
FRÂNGO, COM ASPECTq CO& CHEIRO E SABOR

"^ 
pRópRtos, lsENTo DE SUJIDADES, PARAslros E .^..,,^

" Lnnves. AcoNDlctoNADo EM PLÁsrtcA, ATôxlcA.
REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADA,
INSPECIONADO PELO SIF.

,. |H'Ji?"Jlü i,ifr#id[ffi"t$'#,fl 
EMBALADo DA FAZENDA

r! euEuo.- Ttpo MANTEICA. EMBALADo eu plÁsrtco 
vENTURosA'' rnvrot-ÁvrL.

:r QUEIJO TIPO À,ÍUSSARELA, FATIADA, EMBALÁDO EM eunono" plÁsnco rNvrolÁwl.
ABACAXI _ }IÁWAI, COM COROA, DE PRIMEIRA,
TAMANHo E coLoRAÇÃo uNIIoRMEs, DEVENDo sER

.. BEM DESENVOLVIDO E MADIJRO. COM POLPA FIRMEJJ s n'rncre- ecoNDrcloNADo EM cAIxA DE MADEIRA
(520 X 290 X 290) MM, PESANDO APROXIMADAMENTE,
POR UNTDADE ENTRE I A I,sKG.
BANANA - PRÂTA, EM UNIDADE, DE PRIMEIRA

QUALIDADE. TAMANIIO E COLORAÇÀO L,NIFORMES,
34 COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM CEACA

DESENVOLVTDA E MADURA, SEM DANOS FISICOS E
MECÂNICOS SEM DANFICAÇÃO DO MÂNUSEIO E

KC 80 I 1.00 880.00

rcI 20 7.90 158,00

KG 20 22.66 453,20

KG

KC

KG

21,29

3925

35,40

l6

t2

t2

436,64

471,00

424,80

227.84UND 32 1,12

KG 40 s.6l

Praça Severino Barüosa dc Sales, n" 227 - Cenúo - VeÍt€ e do Lâio - PE
CÉP * ss7a04(n I Tc@a (oe r) lÚ:},-7rot

22s.60



Estado de Pernambuco
CÂMARA MTJMCIPAI DE YERTENTE DO LÉRIO

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N" 69.902.096/0001-80

TRÀNSPORTE, ACONDICIONÁDA EM EMBALAGEM
APROPRIADA.
LARÁNJA - LIMA, FRESCA, DE PRIMEIRÂ, LIVRE DE
RESÍDUOS DE FERTÍLIZÁNTES SUJIDADES, PARASITAS
I LARVAS, TAMANHO, COR t CONFORMAÇÃO

35 I,,NTFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOI,VIDA E
MADTJRA, COM POLPA FIRME E INTACTA,
ACONDICIONADÀ EM SÂCO COM IO A 12 DUZIAS
APROXIMADAMENTE.
MAÇÃ VERMEL}IA, NACIONAI, DE PRIMEIRA,
ApRESI]NTANDo |AMANHo. coR E coNFoRMAçÀo
LINIFORME. DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E

3ó MADURA, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS
pÍsrcos r MrcÂNtcos oRIUNDoS Do MÀNUSEIo E
TRÁNSPORTE. ACONDICIONADA EM CAIXA DE
PAPELÀo 0NDULADo, cAIxA coM 2oKc.
MAMÀO FoRMosA, óTh4A eUÂLIDADE, LM.E DE
cHEIRo E sABoR PRóPRIoS, TAMÁNHo E
coLoRÂÇÃo UNIFoRMES, BEM DESENvoLvtDo E

^- VADURO. COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS

'' ristcos e urcÂtrtcos eusÊtcm DL. sUJIDADES,
MOFO, SINAIS DE APODRECIMENTO, SEM DANOS
rÍslcos DE MÁNUSEIo E TRANSPoRTE.
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA.
MANGA _ TOMMY ATKINS, DE PRIMEIRA, TAMANHO,
coR E coNFoRMAÇÃo uMFoRt'frs, DEVENDo sER

38 BEM DESENVOLVTDA E IúA,DURA, COM POLPA
INTACTA E FIRME, sru oeNos rÍsIcos e MEcÂNIcos
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRÂNSPORTD.
MELÂNCIA _ REDoNDA, GRAIJDÁ, DE PRIMEIRA,
LIVRE DE SUJIDADES. PARÁSITAS E LARVAS.

.^ r AtvANHo E coLoRÁÇÃo uNtFoRMEs. DIlvbNDo sER
'" seNl oEseNvoLvrDA E MADURA. coM PoLPA FIRME

E INTACTA, ACONDICIONADA EM A GRANEL,
PESANDO ENTRE (6 A IO) KG CADA T'NIDADE.
MELÃo _ A}4ARELO, DE PRJMEIRÁ, TÂMANHO E

.- coLoRACÃo LrNt[oRMEs. DEVENDo sER BEMou nnscNrvdr.vtrn E MADI.JRo. coM pol-pA INTACT A E

FIRME.
TryA _ VERDE, NACIONAL, BOA QUALIDADE,
TAMANHO E COLORÁÇÂO IJNIFORMES E SEM
CAROÇOS, DEVENDO SER DEWNDO SER BEM

.- DESENVOLVIDO E MADURO. COM POLPA INTACTA Eo' 
FtRtr.{E. sEM DANos tÍstcos E MECÂNlcos sEM
DANEICAÇÕES APARENTES, ÁCONDICIONADA EM
cAIxA EM cArxA DE PAPELÃo. PESANDo
ÁPROXMADAMENTE POR QUILO.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE:

4. l. Os preços contratados são fixos e irreajuskíveis

CEACA

CEACA

CEACA

CEACA

CEACA

CEACA

CEACA

9,47

4,80

i6,40

r51,52

25,04

77,44

105.60

9.5Eó.00

KG8 4,55

KG 16

KG8 3.r3

KG 16 4,81

KC 48

KC 16

KG 12

76,80

14.05 168,60

TOTAL:

Praça Severino Barüosa de Sales, n" 227 - CentÍo - veÍtente do Lcrio - PE
CEP n" 557í)-üX) | Tetefone: (08f) 3ó]L7105
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CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:

5. I . As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios da Câmara Municipal de Vereadores de Ve(ente do Lério:
IO.OOO _ PODER LEGISLATIVO
IO.1OO - CÂ]VÍARA MUNICIPAL
0103 100012.003 - Gestão e Manutenção Administativa da Cômara Municipal
33903099 - Material de Consumo
500.1000 - Recursos não vinculados

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

6.1 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal e fatura correspondentes aos gêneros alimentícios
solicitados pela Câmara Municipal de Vereadores de Vertente do Lério - PE.

6.2. Os gêneros alimentícios deverão ser, rigorosamente, aqueles descritos na Nota Fiscal, sendo que, na

hipótese de prestação diversa" o pagamento ficani em sua totalidade, suspenso até a respectiva

regularização.

ó.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de Empenho e

vinculado a conta corrente.

6.4. O pagamento seú realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pela

Contratada.

6.5. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal no momento em que o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

6.6 A Nota Fiscal deveú ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista.

6.ó.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fomecedor contratado, deverão ser tomadas

as providências previstas no Art. 3l da Instrução Normativa n" 3, de 2ó de úril de 2018.

6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, ainda,

ckcunstancia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência" o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍaza para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus par a Contratante'

Praça Severino Barüosa de Sales, n' 227 - Ce ro - Vertente do Lerio - PE
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6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quando a

inadimplência da conúatada, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessátios para gaftmtir o recebimento de seus créditos.

6.1 I . Persistindo a irregularidade, a contratante deveú adotar as medidas necessárias a rescisão contratual
nos autos do processo adminisúativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa.

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

6.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pOela máxima autoridade da contratante.

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuülria prevista na legislação aplicável.

6.l3.l . Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuüiria quando aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado a apresentação de comprovaçâo,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao trataÍnento tributí.Lrio favorecido previsto na

referida Lei C omplementar.

6.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos terÍnos deste instrumento, e desde que a

Contratada não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, seni admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da

parcela. Os encargos moratórios devidos em razÁo do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguintê fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM: encârgos moratórios; N = número de dias
entreâdâtaprevistaparaopagamentoeadoefetivoPâgâmento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=

Praça Severino Baóoea de Sales, n" 227 - Centro - VeÍteíÍe do Lcrio - PE
CEP n" 557í)-0(X) | Telefone: (081) 3ó34-7105

ó.8. SeÉ considerada data de pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no pnlzo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

6.9.1. Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a administração deverá
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no aÍl.29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril
de 2018.
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índice de compensação financeira, assim apurado: I = (U + l(X)) = 365, sendo TX = percentual do

IPCA-IBGE acumulado nos últimos l2 (doze) meses.

6.14.1. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensaçào financeira venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que

vier a ser determinado pela legislação entÍio em vigor.

CLÁUSULA SÉTIIúA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

7.1 O prazo mríximo de entrega do objeto ora contratado, estii abaixo indicado e será considerado da

emissão da Ordern de Fomecimento:

a - Entrega: 02 (dois) dias úteis.

7.2. A vigêncía do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2O24,

considerada da data de assinatura do respectivo contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:

8.1. São obrigações da CONTRATANTE:

8. l.l . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento defi nitivo;

8.1.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fomecido, pâra que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.1.6. A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados a execuçâo do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

Praça Severino Baúosa de Sales, n' 227 - CenlÍo - VeÍcnte do Ldrio - PE
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES O.I. CONTRATADA:

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda;

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: maÍca, fabricante, procedência e prazo de validade;

9.2.1. Responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, l3
e 17 a27, do Código de defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

9.3. Subsütuir, reparar ou corrigir, as suas expensâs, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

9.4. Comunicar a Contratante, no pr.vo mrlximo de 24 (v:ratÊ e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçàol

9.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo;

9.6. tndicar preposto para representi-la durante a execução do contrato;

9.7. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos. portarias e

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato;

9-8. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deveni:

9.8.1. Atender prontamente ârs solicitações da Câmara Municipal de Vereadores de Vertente do
Lério, no fornecimento dos gêneros alimentícios nas quantidades e especificações deste TERMO
DE REFEÊNCIA;

9.8.2. Entregar os alimentos acondicionados adequadamente, em invólucro lacrado, de forma a

permitir completâ seguÍança durante o transporte, acompanhado de nota fiscal, discriminado o
qLrantitativo do produto, de acordo com as especificações técnicas;

9.8.3. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas certidões de Regularidades Fiscal e Trabalhista;

9.8.4. Substituir quaisquer gêneros alimenticios que não esteja dentro do padrão de qualidade, em

bom estado de conservação, que apÍesente defeito ou não esteja em conformidade com as

especificações da proposta apresentada;

,-tr
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9.8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;

9.8.7. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE sobre qualquer inconformidade apresentada;

9.8.8. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente a embalagem e transporte para a
entrega dos gêneros alimentícios aos servidores da Câmara Municipal de Vereadores.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO N NXTTXçÃO:

10.1. Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposições dos Arts. 137 a 139, todos daLei 14.133121.

10.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, a

Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se

fizerem nas comprÍrs, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor
inicial atualizado do confâto. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratântes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTRf,GA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO
OBJETO:

11.1. O prazo de entrega dos produtos é 02 (dois) dias úteis, contados da ordem de lomecimento no

seguinte endereço: Praça Severino Barbosa de Sales, no 227 - Centro -Yerteote do Lério - PE.

11.2. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior à metade do prazo total recomendado

pelo fabricante.

I1.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente no pftrzo de 0l (um) dia útil, pelo(a) responsável pelo

acompaúamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constântes neste Termo de Referência e na propostâ.

11.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de

02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da Conúatada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

I1.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 0l (um) dia útil, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação mediante

termo circunstanciado.

Praça Severino Baúosa de Sales, n" 227 - Cenúo - Yertente do Ldrio -
CEP n" 557ó0-000 | Telefone: (081) 3ó3+7105
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I 1.5.l. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

11.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSTJLA DÉCIMA Sf,GUNDA - DAS PENALIDADf,S:

12.1. O licitante ou a Contratada seú responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no przrzo

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma,

condições, regÍas, prÍzos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções:

a) Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial

do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de mora de 0,5Yo (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de

atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c) Multa de l|Yo (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas

previstas no referido Art. 155;

d) Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstâs nos incisos II, lII, IV, V, VI e VII do caput do referido Àrt. 155,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do capüt do referido fut. 155,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

mesmo artigo que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o

do referido Art 156;

f1 Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comgnicação a Contratad4 será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que a

Contratada vier a fazerjus, acrescido de juros moratórios de loá (um por cento) ao mês, ou, quando for o

caso, cobrado judicialmente.

PÍaça SeveÍino Baúosa de Sales, a" 227 - CerrtÍo'yeÍ€nte do Lério - PE
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CLÁUSULA DÉ,CIMA TERCEIRA. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO:

13.1. Serão designados pelo Contratânte representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,

nos termos do Art. 1 17, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações

pertinentes a essas atribuições.

13.2. Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de

vantajosidade, acúpanhando os preços praticados para o resp€ctivo item registrado nÉrs mesmas

condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago pala â

correspondente contratação.

a) Serão atribuições do @[@@!P:
I . Aplicar advertência à Conúatada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;

Z. Sóticitar abem,ya de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis,

garantindo a defesa prévia à Contratada;

3. Àcompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

4. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

5. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas conlÍatuais

apontadas pelos fi scais;

6. piovidenciar o pagármento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das

exigências contratuais e Iegais;

7. Múter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não

seja ultrapassado;
8. Orientar ó fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

b) Serão atribuições do FISCAL DO CONTRATO:

l. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade dos serviços;

2. Ter pleno .oÁ""i."rto dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas

cláusulas, assim como .lo" condições constantes do Edital e serts anexos, com vistas a identiÍicar

as obrigações in concreto tanto da âdministração contratante quanto da contratada;

3. Conheõer e reunir-se com o preposto da contratada, com a hnalidade de definir e estabelecer as

estratégias da execução dó objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e

acompanhamento do contrâto;
4. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos

prazos estabelecidos;
5. 

'Exigir 
da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas' constantes

daslláus.rlas e demais condições do Edital da Licitação e seus aÍlexos, planilhas, cronogÍÍrmâs

etc.;
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6. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

7. Deverá inditar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;

8. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irrcgularidadcs comctidas passíveis de

penalidade, após os contatos prévios com a contratadâ-

CLÁUSULA DÉCIMÁ QUARTA - DAS OBRIGAÇÔTS PNNTN.TUNTES À LGPD:

a) As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de- 
proieção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razào

deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa'

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as frnalidades que justiÍicaram seu acesso e de

acordo com a boa-fe e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13'7O9/18'

c) É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas

em Lei.

d) Constitui atribuição da Conratada orientar e treinar seus empregados, quando for o caso' sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD'

e) O Confiatante deverá ser informado, no prúrzo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada'

f) A contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permaneiendo integlalmente responsável por garantir sua observância.

g) O Contratante podeÉ realizâr diligência para aferir o cumprimento desta cláusula' devendo a

Contratada atenáer prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

h) A ContÍatada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,

quaisquer informaçõei acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

i) Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-los. com

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações'

j) Os bancos de dados formados a partiÍ da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que

se proponham a .umazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado' com

registro individual rasúeável de tratamentos realizados' conforme Art. 37, da Lei 13'709/18' com

"ãu """rro, 
dat+ horrírio e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
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eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

formato interopenivel, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.

k) O presente contrato est.á sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de

Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUNTA. DO FORO:

15.1. Para dirimir as questões decorrent€s deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Surubim.

15.2. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, l0 de maio de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

CPç i

CPÉ=t r.ô)3.6J\ -o\t

PELA CONTRATADA

J EVERTON GUEIRED GOMES
CNPJ n' 43.054.383/0001-93
JOSE EVERTON FIQUEIREDO GOMES
CPF n'089.523.4621-59

8 ezB sLÀ íq- 1 I

l/ 01-

Fraça Severino Bartosa de Sales, n' 227 - C€ntro - vêÍGÚe do Lério - PE

CEP n" 557ó0-0@ | Telefonc: (081) 3634-7105

Çro.^.' o *lu. -r,o r!-g"ÀtÇq-^-sevsnml FRANÇA DÊ SALES SILVA
Presidente da Câmara de Vercadores
CPF n" 920.524.284-53


